
Decretos
DECRETO Nº 57.787, 
DE 13 DE FEVEREIRO DE 2012

Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação pela CONCESSIONÁRIA DE 
RODOVIAS DO OESTE DE SÃO PAULO - 
VIAOESTE S.A., os imóveis necessários à 
implantação de dispositivo de retorno, km 
64+450m da Rodovia Presidente Castelo 
Branco, SP-280, Município de Mairinque 
e Comarca de São Roque, no trecho que 
especifica e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
dos artigos 2º e 6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 
21 de junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, 
de 21 de maio de 1956, e do disposto no Decreto nº 
41.722, de 17 de abril de 1997, alterado pelo Decreto 
nº 53.707, de 18 de novembro de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade pública, 

a fim de serem desapropriados pela CONCESSIONÁRIA 
DE RODOVIAS DO OESTE DE SÃO PAULO - VIAOESTE 
S.A., empresa concessionária de serviço público, por via 
amigável ou judicial, os imóveis descritos e caracteriza-
dos na planta cadastral de códigos nº DE-12.280.064-
5-D03/001-01 e memoriais descritivos constantes do 
Processo ARTESP-9.780/2010-SLT, necessários à implan-
tação dispositivo de retorno, km 64+450m da Rodo-
via Presidente Castelo Branco, SP-280, Município de 
Mairinque e Comarca de São Roque, com área total de 
12.917,11m2 (doze mil, novecentos e dezessete metros 
quadrados e onze decímetros quadrados), dentro dos 
perímetros a seguir descritos, imóveis estes que cons-
tam pertencer aos proprietários, a saber:

I - área 1 - a área a ser desapropriada, conforme 
planta n° DE-12.280.064-5-D03/001-01, situa-se entre 
o km 64+560m e o km 64+342m da Rodovia Presi-
dente Castello Branco, SP-280, Município de Mairinque 
e Comarca de São Roque, que consta pertencer a José 
Nastri e/ou outros, é assim descrita e confrontada: linha 
de divisa partindo do ponto denominado 01 de coorde-
nadas N=7408488,9118 e E=274515,4613, sendo cons-
tituída pelos segmentos: 1-2 - em linha reta com azimu-
te 96°58’10”, distância de 4,35m; 2-3 - em linha reta 
com azimute 97°54’15”, distância de 7,10m; 3-4 - em 
linha reta com azimute 97°54’15”, distância de 8,21m; 
4-5 - em linha reta com azimute 97°54’15”, distância 
de 9,25m; 5-6 - em linha reta com azimute 97°54’15”, 
distância de 9,74m; 6-7 - em linha reta com azimute 
97°03’44”, distância de 6,01m; 7-8 - em linha reta com 
azimute 97°03’44”, distância de 6,01m; 8-9 - em linha 
reta com azimute 94°50’48”, distância de 10,56m; 9-10 
- em linha reta com azimute 94°27’48”, distância de 
7,15m; 10-11 - em linha reta com azimute 89°47’09”, 
distância de 4,51m; 11-12 - em linha reta com azimute 
91°09’05”, distância de 3,56m; 12-13 - em linha reta 
com azimute 90°22’34”, distância de 4,29m; 13-14 
- em linha reta com azimute 89°24’01”, distância de 
5,60m; 14-15 - em linha reta com azimute 88°16’49”, 
distância de 5,74m; 15-16 - em linha reta com azimute 
87°12’10”, distância de 5,17m; 16-17 - em linha reta 
com azimute 85°52’04”, distância de 9,02m; 17-18 
- em linha reta com azimute 87°11’58”, distância de 
5,03m; 18-19 - em linha reta com azimute 88°53’14”, 
distância de 6,27m; 19-20 - em linha reta com azimute 
88°53’14”, distância de 0,77m; 20-21 - em linha reta 
com azimute 91°09’12”, distância de 9,16m; 21-22 
- em linha reta com azimute 92°51’50”, distância de 
3,07m; 22-23 - em linha reta com azimute 93°51’33”, 
distância de 4,05m; 23-24 - em linha reta com azimute 
95°11’23”, distância de 5,47m; 24-25 - em linha reta 
com azimute 97°49’42”, distância de 5,46m; 25-26 - 
em linha reta com azimute 101°51’56”, distância de 
4,54m; 26-27 - em linha reta com azimute 105°38’36”, 
distância de 5,55m; 27-28 - em linha reta com azimute 
109°37’21”, distância de 5,07m; 28-29 - em linha reta 
com azimute 112°54’32”, distância de 3,70m; 29-30 
- em linha reta com azimute 115°41’43”, distância de 
3,74m; 30-31 - em linha reta com azimute 116°19’18”, 
distância de 3,33m; 31-32 - em linha reta com azimute 
122°51’29”, distância de 3,31m; 32-33 - em linha reta 
com azimute 124°15’48”, distância de 5,88m; 33-34 
- em linha reta com azimute 128°13’58”, distância de 
4,72m; 34-35 - em linha reta com azimute 131°35’44”, 
distância de 4,26m; 35-36 - em linha reta com azimute 
134°49’37”, distância de 4,37m; 36-37 - em linha reta 
com azimute 137°40’45”, distância de 5,64m; 37-38 

- em linha reta com azimute 272°49’49”, distância de 
2,65m; 38-39 - em linha reta com azimute 272°49’49”, 
distância de 2,65m; 39-40 - em linha reta com azimute 
275°23’28”, distância de 22,73m; 40-41 - em linha reta 
com azimute 272°40’06”, distância de 57,61m; 41-42 
- em linha reta com azimute 275°38’49”, distância de 
20,25m; 42-43 - em linha reta com azimute 273°54’47”, 
distância de 20,78m; 43-44 - em linha reta com azimute 
275°08’18”, distância de 12,30m; 44-45 - em linha reta 
com azimute 270°16’52”, distância de 8,58m; 45-46 
- em linha reta com azimute 273°26’30”, distância de 
20,38m; 46-47 - em linha reta com azimute 273°52’33”, 
distância de 17,90m; 47-48 - em linha reta com azimute 
273°54’57”, distância de 7,43m; 48-49 - em linha reta 
com azimute 273°57’21”, distância de 16,53m; 49-50 
- em linha reta com azimute 273°15’50”, distância de 
9,02m; 50-51 - em linha reta com azimute 13°13’29”, 
distância de 1,75m; 51-52 - em linha reta com azimute 
18°37’26”, distância de 3,01m; 52-53 - em linha reta 
com azimute 25°21’00”, distância de 3,22m; 53-54 
- em linha reta com azimute 33°58’29”, distância de 
4,54m; 54-55 - em linha reta com azimute 44°01’59”, 
distância de 5,09m; 55-56 - em linha reta com azimute 
57°40’34”, distância de 7,11m; 56-57 - em linha reta 
com azimute 68°32’52”, distância de 3,67m; 57-58 - em 
linha reta com azimute 77°39’40”, distância de 4,24m; 
58-1 - em linha reta com azimute 87°58’49”, distância 
de 5,29m, perfazendo uma área de 4.283,02m2 (quatro 
mil, duzentos e oitenta e três metros quadrados e dois 
decímetros quadrados);

II - área 2 - a área a ser desapropriada, conforme 
planta n° DE-12.280.064-5-D03/001-01, situa-se entre 
o km 64+782m e o km 64+532m da Rodovia Presiden-
te Castelo Branco, SP-280, Município de Mairinque e 
Comarca de São Roque, que consta pertencer a Rosa 
Takako Sato, Patricia Nahomi Sato da Silva, Rosangela 
Leiko Sato, Makiko Sônia Sato, Organização Mofarrej 
S/A Agrícola e Industrial, e/ou outros, é assim descri-
ta e confrontada: linha de divisa partindo do ponto 
denominado 01 de coordenadas N=7408361,5643 e 
E=274256,3899, sendo constituída pelos segmentos: 
1-2 - em linha reta com azimute 93°15’22”, distância 
de 12,78m; 2-3 - em linha reta com azimute 93°25’13”, 
distância de 19,84m; 3-4 - em linha reta com azimute 
93°32’51”, distância de 20,06m; 4-5 - em linha reta 
com azimute 93°38’40”, distância de 20,93m; 5-6 - 
em linha reta com azimute 93°49’47”, distância de 
21,13m; 6-7 - em linha reta com azimute 93°41’18”, 
distância de 16,55m; 7-8 - em linha reta com azimute 
93°50’27”, distância de 14,55m; 8-9 - em linha reta 
com azimute 93°02’07”, distância de 20,69m; 9-10 
- em linha reta com azimute 94°00’49”, distância de 
19,02m; 10-11 - em linha reta com azimute 93°59’46”, 
distância de 17,89m; 11-12 - em linha reta com azimute 
93°30’34”, distância de 19,80m; 12-13 - em linha reta 
com azimute 93°31’27”, distância de 21,18m; 13-14 
- em linha reta com azimute 93°20’13”, distância de 
20,58m; 14-15 - em linha reta com azimute 93°51’31”, 
distância de 19,43m; 15-16 - em linha reta com azimute 
183°51’31”, distância de 10,1m; 16-17 - em linha reta 
com azimute 267°31’04”, distância de 3,07m; 17-18 
- em linha reta com azimute 249°05’13”, distância de 
3,40m; 18-19 - em linha reta com azimute 233°52’16”, 
distância de 2,74m; 19-20 - em linha reta com azimute 
218°48’29”, distância de 12,65m; 20-21 - em linha reta 
com azimute 226°51’58”, distância de 7,25m; 21-22 
- em linha reta com azimute 237°30’01”, distância de 
6,86m; 22-23 - em linha reta com azimute 245°14’12”, 
distância de 4,68m; 23-24 - em linha reta com azimute 
254°51’51”, distância de 5,55m; 24-25 - em linha reta 
com azimute 262°32’00”, distância de 5,63m; 25-26 
- em linha reta com azimute 268°36’45”, distância de 
2,14m; 26-27 - em linha reta com azimute 271°07’40”, 
distância de 46,09m; 27-28 - em linha reta com azimute 
261°16’44”, distância de 2,89m; 28-29 - em linha reta 
com azimute 246°42’52”, distância de 2,17m; 29-30 
- em linha reta com azimute 231°06’14”, distância de 
1,65m; 30-31 - em linha reta com azimute 218°45’47”, 
distância de 1,80m; 31-32 - em linha reta com azimute 
210°39’03”, distância de 1,50m; 32-33 - em linha reta 
com azimute 198°54’43”, distância de 2,15m; 33-34 
- em linha reta com azimute 184°22’36”, distância de 
1,58m; 34-35 - em linha reta com azimute 174°07’53”, 
distância de 1,47m; 35-36 - em linha reta com azimute 
165°27’29”, distância de 1,53m; 36-37 - em linha reta 
com azimute 156°32’31”, distância de 1,50m; 37-38 
- em linha reta com azimute 240°27’56”, distância de 
8,19m; 38-39 - em linha reta com azimute 330°24’52”, 
distância de 33,07m; 39-40 - em linha reta com azimute 
271°46’06”, distância de 15,41m; 40-41 - em linha reta 
com azimute 270°41’42”, distância de 19,24m; 41-42 
- em linha reta com azimute 271°40’00”, distância de 
27,07m; 42-43 - em linha reta com azimute 272°37’26”, 
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distância de 28,66m; 43-44 - em linha reta com azimute 
274°17’00”, distância de 8,57m; 44-45 - em linha reta 
com azimute 281°48’39”, distância de 6,71m; 45-46 
- em linha reta com azimute 288°36’46”, distância de 
6,01m; 46-47 - em linha reta com azimute 298°15’44”, 
distância de 8,53m; 47-48 - em linha reta com azimute 
320°18’20”, distância de 8,76m; 48-49 - em linha reta 
com azimute 324°54’03”, distância de 9,44m; 49-50 
- em linha reta com azimute 325°45’33”, distância de 
9,94m; 50-51 - em linha reta com azimute 317°32’13”, 
distância de 7,80m; 51-1 - em linha reta com azimute 
306°50’39”, distância de 0,80m, perfazendo uma área 
de 8.634,09m2 (oito mil, seiscentos e trinta e quatro 
metros quadrados e nove decímetros quadrados).

Parágrafo único - Ficam excluídos da presente decla-
ração de utilidade pública, os imóveis que pertençam a 
pessoas jurídicas de direito público que estejam abran-
gidos pelos perímetros descritos no “caput” deste artigo.

Artigo 2º - Fica a CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS 
DO OESTE DE SÃO PAULO - VIAOESTE S.A. autorizada 
a invocar o caráter de urgência no processo judicial de 
desapropriação, para fins do disposto no artigo 15 do 
Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1.941, 
alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 
1.956, devendo a carta de adjudicação ser expedida em 
nome do Departamento de Estradas de Rodagem - DER.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do 
presente decreto correrão por conta de verba própria 
da CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS DO OESTE DE SÃO 
PAULO - VIAOESTE S.A.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de fevereiro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de fevereiro de 2012

DECRETO Nº 57.788, 
DE 13 DE FEVEREIRO DE 2012

Transfere da administração da Casa Civil 
para a da Secretaria do Meio Ambiente, 
imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica transferido da administração da 

Casa Civil para a da Secretaria do Meio Ambiente, imó-
vel situado na Capital, à Rua do Horto, nº 197, Bairro 
Horto Florestal, onde se localiza a “Casa do Horto”.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de fevereiro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Bruno Covas
Secretário do Meio Ambiente
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de fevereiro de 2012.

DECRETO Nº 57.785, 
DE 10 DE FEVEREIRO DE 2012

Retificação do D.O. de 11-2-2012
No Anexo II, leia-se como segue e não como cons-

tou: “Assistente Técnico Previdência Complementar 
I - Diploma de nível superior reconhecido pelo MEC ou 
experiência profissional comprovada de no mínimo 2 
(dois) anos na área de atuação.”

Atos do Governador
DECRETOS DE 13-2-2012
Dispensando , Milton Fornazari Júnior, RG 

25.203.258-5 e Rodrigo Levin, RG 23.401.727-2, das 
funções de, respectivamente, membros titular e suplen-
te do Conselho Estadual de Políticas sobre Drogas 
- CONED, na qualidade de representantes do Departa-
mento de Polícia Federal.

Designando, com fundamento no art. 3º, XV, alínea 
“e”, do Dec. 56.091-2010, Eric Alexandre Burger, RG 
28.839.649-2 e Ricardo Fauvel Godoy, RG 24.704.807-0, 
para integrarem, respectivamente como membros titular 
e suplente, o Conselho Estadual de Políticas sobre Dro-
gas - Coned, na qualidade de representantes do Depar-
tamento de Polícia Federal, em complementação aos 
mandatos de Milton Fornazari Júnior e Rodrigo Levin.

Casa Civil
GABINETE DO SECRETÁRIO

Despacho do Secretário, de 13-2-2012
No processo SPDOC 9389-2010 - (GG 984-92), 

sobre residir em próprio do estado: “De acordo com os 
elementos de instrução dos autos e com fundamento 
no art. 26, X, do Dec. 52.833-2008, torna sem efeito a 
autorização concedida a Regina Clemente Ribeiro, RG 
13.255.338-7, para residir no imóvel de nº 6 de proprie-
dade do Estado situado junto ao Palácio Boa Vista, em 
Campos do Jordão.

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

CENTRO DE MATERIAL EXCEDENTE

Comunicado
Nos termos da deliberação do Centro de Mate-

rial Excedente, exarada no Processo FUSSESP n.º 
15.228/2012, ficam os materiais excedentes do patri-
mônio da Secretaria da Educação – Coordenadoria de 
Estudos e Normas Pedagógicas, transferidos conforme 
discriminados abaixo:

1 - Secretaria da Segurança Pública - Polícia Militar 
do Estado de São Paulo – 45º Batalhão de Polícia Mili-
tar do Interior – Praia Grande – SP
Quant. Especificação Material Patrimônio

01 Cadeira giratória com braço 023878
02 Cadeira giratória sem braço 07307 e 07316
04 Mesas sem gaveta 07327, 07336 e s/n.º
04 Mesas com gaveta s/n.º

De acordo com o artigo 14, do Decreto 50.179/68, 
a requisitante deverá entrar na posse dos materiais 
dentro do prazo de 30 dias contados a partir desta 
publicação, sob pena de perda dos mesmos.

CASA MILITAR

Despacho do Ordenador de Pagamento, 
de 13-2-2012
Nos termos do art. 5º e do inc. III do art. 29 da LF 

8.666-93; do art. 6º da LE 12.799-2008; o inc. II do art. 
61 das instruções 1-2008 - (TCE/SP), faz saber o impe-
dimento de pagamento da 2012PD00160, de modo a 
preservar a integridade da ordem cronológica da UGE 
280106, visto o credor estar inscrito no CADIN Estadual.

Planejamento e 
Desenvolvimento 
Regional
GABINETE DO SECRETÁRIO

Despacho do Secretário, de 09-02-2012
Rescisão. Nos termos da Cláusula Sétima – da Denúncia e 

da Rescisão, constatado a infração a Cláusula Terceira, inciso II, 
alínea “b” do ajuste e ao disposto no artigo 57 da Lei Federal 
nº 8.666/1993, Rescindo, a bem do “interesse público” pelos 
motivos constantes do Parecer CJ-SPDR nº 548/2011 da Douta 
Consultoria Jurídica da Pasta (fl. 294/301), em caso análogo, o 
Convênio nº 237/2008, Processo SEP nº 0486/2008, firmado em 
28/4/2008, com o Município de Peruíbe, visando à execução de 
4.571,29m² de pavimentação asfáltica, 960ml de guias e sarje-
tas extrusadas e 31,00ml de sarjetões de concreto, na Rua “10”, 
no trecho entre as Ruas “3” e “8” na Vila Erminda..

UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍPIOS

1º Termo de Aditamento
PROCESSO: 0399/2010
CONVÊNIO: 080/2010
PARECER JURÍDICO: 12345
PARTÍCIPES: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO e DESEN-

VOLVIMENTO REGIONAL/UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM 
MUNICÍPIOS e o MUNICÍPIO DE ALUMÍNIO

CLÁUSULA PRIMEIRA a Cláusula Terceira, que trata das 
Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: para 
a execução do presente Convênio a SPDR/UAM e a PREFEITURA 
terão as seguintes obrigações:

I - COMPETE À SEP/UAM:
a) Inalterada.
b) Inalterada.
c) Inalterada.
II - COMPETE À PREFEITURA:
a) Iniciar o objeto do presente Convênio, no prazo máximo 

de 30 dias, contados a partir de sua assinatura, consoante cro-
nogramas físico-financeiros de fls. 31, 89 e 105;


